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DECRETO Nº 3.819/19, DE 21 DE OUTUBRO DE 2.019. 

 

“ESTABELECE PARÂMETROS PARA APLICAÇÃO DAS 

SANÇÕES POR INFRINGÊNCIA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 

81, 86 E 87 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARTURA.” 

 

HAMILTON CÉSAR BORTOTTI, Prefeito Municipal de Fartura, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO a regra do Artigo 115 da Lei Federal nº 8.666/93, 

 

CONSIDERANDO a faculdade de expedir normas para a realização 

de seus procedimentos licitatórios;  

 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666/93 ao se referir à 

aplicação de multa o faz genericamente; e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecerem parâmetros 

para a aplicação de sanções, 

 

D E C R E T A : 

 

ARTIGO 1º A aplicação de multa na infringência ao disposto nos 

Artigos 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, no âmbito da Prefeitura Municipal de Fartura, 

obedecerá ao disposto neste Decreto. 

 

ARTIGO 2º Comete infração administrativa a Contratada que 

inexecutar, total ou parcialmente, qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação, ensejar o retardamento da execução do objeto, fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ou não mantiver a proposta. 

 

ARTIGO 3º A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no artigo anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

I - Pela recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração 
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Municipal, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 

seguintes penalidades: 

a) multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova 

licitação para o mesmo fim. 

II - O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou 

na entrega de materiais, sem prejuízo do disposto do § 1º do Artigo 86, da Lei Federal nº 

8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) multa de 10% (dez por cento) até o 30° (trigésimo) dia de atraso; e 

b) multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31° (trigésimo 

primeiro) dia de atraso até o 45° (quadragésimo quinto) dia de atraso. A partir do 46° 

(quadragésimo sexto) dia será acrescido mais 15% (quinze por cento). 

III - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 

contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, quando na modalidade 

Pregão, e por prazo não superior a 2 (dois) anos quando nas demais modalidades. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

ARTIGO 4º As multas referidas neste Decreto não impedem a 

aplicação de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

ARTIGO 5º Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso 

justificado ou caracterizada a inexecução parcial, a Prefeitura poderá reter os pagamentos 

vincendos em valor equivalente ao da multa a ser aplicada, até a decisão definitiva, 

assegurada a ampla defesa. 

 

§ 1º Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente 

para cobrir o valor da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no caput deste 

artigo. 
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§ 2º Se a Administração Municipal decidir pela não aplicação da 

multa, o valor retido será devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

 

ARTIGO 6º A inexecução parcial ou total do contrato ensejará sua 

rescisão administrativa, com as consequências previstas nos Artigos 77 e 80 da Lei Federal nº 

8.666/93, sem prejuízo das penalidades a que aludem os Artigos 86 e 87 do mesmo diploma 

legal. 

 

ARTIGO 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Fartura, em 21 de outubro de 2.019. 

 

 

HAMILTON CÉSAR BORTOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicado e Registrado no Livro de Decretos. 

Secretaria Municipal de Fartura, data supra. 

 

 

SAMARA AMANDA VANIELLE DA CUNHA ROSOLEN 

ENCARREGADA DE SECRETARIA 
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